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C a p í t u l o

Limitadores e modificadores  
da imputabilidade penal  

e da capacidade civil

-

mentais, oligofrênicos etc.

-
plicações no que tange aos aspectos penais e civis.

39.1. LIMITADORES E MODIFICADORES DE ORDEM BIOLÓGICA

39.1.1. Idade

Menores de dezoito anos

pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

Circunstâncias atenuantes

pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

I – ser o agente menor de 21 (vinte e um), na data do fato, ou maior de 70 (se-

é um dos substratos da , que por sua vez é um dos elementos do 

Dessa forma, até os 18 anos, caso o indivíduo pratique uma conduta tipi-

Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). 

Além disso, é importante destacar que a idade mais avançada serve como 

39
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-

discernimento bem destacada.

Traçando um paralelo pelo mundo, de acordo com o Fundo das Nações Unidas 
-

ponsabilidade penal, por exemplo, a partir de 7 (sete) anos de idade.

a determinar a incapacidade absoluta (menores de 16 anos) ou relativa (maiores 
de 16 e menores de 18 anos).

de 2015) 

-

Assim que a pessoa completa 18 anos, possui capacidade plena para contrair 
direitos e obrigações na esfera civil. Nesse mesmo momento, já pode ser conside-

39.1.2. Sexo

O sexo é um . Nos artigos 123 e 124 do 

só poderia ser enquadrado no infanticídio quem fosse mulher. Na prática, institu-
-

entre homens e mulheres. Tal entendimento avançou, principalmente em decor-
rência de ações julgadas pelos Tribunais Superiores, no sentido de permitir que 
pessoas do mesmo sexo se casem.

39.1.3. Emoção e paixão normais

-

O Código Penal estabeleceu, no art. 28, I, que 
penal a emoção e a paixão. Além disso, em determinadas situações, como no homi-

A 
emoção e a paixão normais, portanto, não são consideradas como dirimentes.

7.209, de 11.7.1984)
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No entanto, podem funcionar como atenuantes ou redutoras de pena, pre-

a imputabilidade penal.

Assim, quando violenta, essas atitudes podem alterar a consciência, e des-

121, § 1º, do CP, caso seja provocada por ato injusto da vítima. 

Circunstâncias atenuantes

pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

ordem de autoridade superior, -

Homicídio simples
(CP) Art. 121. Matar alguém:

 
Caso de diminuição de pena
§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social 

Como esse assunto foi cobrado em concurso?
(CEBRASPE – Médico-Legista/PCRO – 2022) 

-
ciar na capacidade civil e na imputabilidade penal. A partir das infor-

emotivos e suas respectivas consequências. 

A) 
ou menos intensa, breve e circunstancial, cujo controle escapa 
ao entendimento. É justamente pela ausência de controle sobre 

considerando inimputável o agente que pratica o crime sob a sua 

B) 
complexidade, acompanhado de estados afetivos e emocionais in-
tensos e prolongados, quase sempre permanente e crônico, capaz 
de alastrar-se de modo arrebatador, irracional e incontrolável. A 

-
nal do agente. 

C) 
-

a culpabilidade do agente e isentando-o de pena. 
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D) 
-

sa, sob o domínio parcial do indivíduo e seguido de uma provoca-

do agente, mas o Código Penal admite o caráter atenuante ao deli-

E) 
agente, imposto por outrem, a praticar ato ilícito e, por isso, exclui 
a culpabilidade do agente, isentando-o de pena. 

Gabarito: D

39.1.4. Agonia

estados 
terminais do indivíduo -

concerne ao casamento in extremis. O Código Civil no artigo 1.540 permite a reali-

(CC) Art. 1.540. Quando algum dos contraentes estiver em iminente risco de 

nem a de seu substituto, poderá o casamento ser celebrado na presença de 

ou, na colateral, até segundo grau.

39.2. LIMITADORES E MODIFICADORES DE ORDEM PSICOPATOLÓGICA

Nos termos da literatura médico-legal de Hélio Gomes, o sonambulismo é 
um instituto que pode ser posicionado entre o sono natural e o patológico. É um 
sonho que se executa durante o sono. Qualquer ato que o indivíduo pratique, o 

De acordo com Hygino Hercules, na hipótese de sonambulismo epiléptico, há 
verdadeiro automatismo das ações, acompanhado de amnésia total dos fatos. 

-

39.2.2. Hipnotismo

É um , provocado por manobras intencionais, 
o que faz com que as pessoas hipnotizadas obedeçam passivamente às ordens 
recebidas. É um sonambulismo provocado. 

do indivíduo. Hygino Hercules também pensa desta forma.
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39.2.3. Surdo-mudez
precisam de atenção especial, já 

pessoa geralmente vive isolada.

Hygino Hercules acentua que essas pessoas podem ser comparadas aos silvícolas 
no que diz respeito a possuírem desenvolvimento mental incompleto. Genival França in-

profundo ou moderado. No entanto, em determinadas situações pode ser considerado 
incapaz para os atos da vida civil, nos termos do art. 4º do CC, combinado com o art. 2º, 

-

impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, 

plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

-

Lei nº 13.846, de 2019)

39.2.4. Afasia

com seus semelhantes. São alterações da capacidade de percepção sensorial. 
Podem ser motoras, verbais, auditivas etc. Exemplos: 

• astereognosia: impossibilidade de reconhecimento do objeto pela 

• disosmia: agnosia olfativa.
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objetos pequenos e longos (micropsia), grandes (macropsia) e deformada (dis-
megalopsia). De forma semelhante ao estudado no tópico anterior, as cautelas 

capacidade civil do indivíduo.

39.2.5. Prodigalidade

Interessa mais ao Direito Civil. É o gasto imoderado, capaz de comprometer 
o patrimônio, decorrente de enfermidade mental.

ensejar a incapacidade relativa.
(CC) -

IV – os pródigos.

Ver item 37.3, sobre o estudo já realizado, ao qual remetemos o leitor.

39.3. LIMITADORES E MODIFICADORES DE ORDEM PSIQUIÁTRICA

descritos a seguir:

a)  Dependência de drogas: o estudo da imputabilidade penal no caso de de-
pendentes de drogas deve ser visto nos artigos 45 e 46 da Lei nº 11.343/06.

(Lei nº 11.343/06) 
sob o efeito, proveniente de caso fortuito ou força maior, de droga, era, ao tempo da 

incapaz de entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-se de acordo com esse 
entendimento.

Parágrafo único. Quando absolver o agente, reconhecendo, por força pericial, 
que este apresentava, à época do fato previsto neste artigo, as condições 
referidas no caput deste artigo, poderá determinar o juiz, na sentença, o seu 
encaminhamento para tratamento médico adequado.

Art. 46. As penas podem ser reduzidas de um terço a dois terços se, por força 
-

fato ou de determinar-se de acordo com esse entendimento.

ver item 39.6, que será estudado mais adiante.
ver item 39.7.2.

d)  Transtornos da personalidade: psicopatia etc. Ver item 39.8.2.
e)  Neuroses: ver item 39.8.3.
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39.4. LIMITADORES E MODIFICADORES DE ORDEM MESOLÓGICA

39.4.1. Civilização

silvícolas. O Códi-

No Código Civil, o tratamento aparece no art. 4º, parágrafo único.
-

-

Neste sentido, a Lei nº 6.001/73 (Estatuto do Índio), versará sobre o detalhamen-

39.4.2. Psicologia coletiva (multidões)
As multidões podem ser divididas em homogêneas e heterogêneas. As -

mogêneas
-

tura médico-legal de Hélio Gomes. Já as 

O Código Penal considera atenuante o fato de ter o agente cometido o crime 

Circunstâncias atenuantes

pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

39.5. LIMITADORES E MODIFICADORES DE ORDEM LEGAL

39.5.1. Causas, circunstâncias do crime e reincidência

De acordo com a literatura médico-legal, estudos apontam que o aumento 
da criminalidade deriva, em grande parte, da multiplicidade das infrações dos 

-
do como fundamento para alguns dispositivos previstos, por exemplo, no Código 
Penal, como é o caso da reincidência.

Reincidência
-

pois de transitar em julgado a sentença que, no País ou no estrangeiro, o tenha 
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39.6. DOENÇA MENTAL

Em termos médico-legais, a doença mental existe quando esta afeta a capa-
cidade de algum indivíduo de entender o caráter ilícito do fato eventualmente 
praticado e de autodeterminar-se ao tempo da ação ou da omissão. No entanto, 
para que este fato criminoso seja atribuído ao agente portador de doença men-

-
tradas abaixo.

39.6.1. Art. 26 do CP

De acordo com o caput do art. 26 do Código Penal, é isento de pena o agente 
que, por doença mental ou desenvolvimento mental incompleto ou retardado, 

-
ter ilícito do fato ou de determinar-se de acordo com esse entendimento.

Inimputáveis
(CP) Art. 26 – É isento de pena o agente que, por doença mental ou desenvolvi-

inteiramente incapaz de entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-se de 

Redução de pena

Parágrafo único – A pena pode ser reduzida de um a dois terços, se o agente, 

dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

-
-

putabilidade do sujeito, ou pela existência de doença mental ou desenvolvimento 
mental incompleto ou retardado, ou pela absoluta incapacidade de, ao tempo da 

acordo com esse entendimento.

Os dois critérios, conjugados, recebem o nome de , 

Importante: 
No precedente a seguir, oriundo da Sexta Turma do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ), foi ressaltada a imprescindibilidade do exame médico-legal que 

Penal:
RECURSO ESPECIAL. ESTUPRO. CONTRARIEDADE AO ART. 26 DO CP E NEGATIVA DE 
VIGÊNCIA DO ART. 149 DO CPP. ACÓRDÃO IMPUGNADO QUE RECONHECEU A CONDI-
ÇÃO DE SEMI-IMPUTÁVEL DO RECORRIDO (ART. 26, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CP), SEM
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EXAME MÉDICO-LEGAL. ILEGALIDADE. IMPRESCINDIBILIDADE DO EXAME PERICIAL. 

-
gem a matéria indica que -

da prévia instauração de incidente de insanidade mental e do respectivo 
exame médico-legal nele previsto, sendo possível, ao Juízo, discordar das 
conclusões do laudo, desde que por meio de decisão devidamente funda-
mentada. (...).

(REsp 1802845/RS, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado 
em 23/06/2020, DJe 30/06/2020. Sem grifos no original).

-

ou exógenas. Nesse aspecto, o alcoolismo assume papel importante.

-

mais comum é o da esquizofrenia), as dementes e as epilépticas.

Outro fator que pode ser citado como determinante para o aparecimento de 
doenças mentais é a hereditariedade.

No que diz respeito ao tratamento prático da matéria, deve ser observado o 
que dispõe os artigos 96 a 98 do Código Penal, acerca das medidas de segurança.

39.6.2. Doença mental e crimes omissivos

De modo semelhante ao que ocorre com os crimes comissivos, alguns qua-
dros manifestados pelas doenças mentais podem determinar o surgimento dos 
crimes omissivos. De acordo com Roberto Blanco, podem ser descritos os seguin-
tes estados:

-

• Catalepsia induzida (hipnotismo).

Como esse assunto foi cobrado em concurso?
(Cespe – Delegado de Polícia – PE/2016) Psiquiatria forense é o ramo 
da medicina legal que trata de questões relacionadas ao funciona-
mento da mente e sua interface com a área jurídica. O estabeleci-
mento do estado psíquico no momento do cometimento do delito e
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-
dições de sanidade psíquica e desenvolvimento mental, que tam-

e na análise dos depoimentos. A respeito de psiquiatria forense e 

-
dimento, por doente mental ou por indivíduo sob efeito de subs-

laudo pericial, o estado mental no momento do delito.

-
dade penal. 

-
tados de automatismos e estados crepusculares. 

E)  O desenvolvimento mental incompleto ou retardado, tecnicamente 
denominado oligofrenia, está diretamente relacionado à ocorrên-
cia de epilepsia.

Gabarito: B

39.7. DESENVOLVIMENTO MENTAL INCOMPLETO OU RETARDADO

39.7.1. Incompleto

nesses casos depende da quantidade e qualidade de informações sociais que 
receberam, podendo interferir na capacidade civil e na imputabilidade penal 

estudo dos silvícolas.

39.7.2. Retardo mental
oligofrenia

desse quadro, os indivíduos apresentam um funcionamento cerebral no que diz respeito 

inteligência.

Há alguns graus que descrevem o retardo mental: leve, moderado e profundo.

a)  Leve

idade média de 07 (sete) a 12 (doze) anos. Caracteriza uma debilidade fronteiriça. 
.
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-
genuidade e a incredulidade. Alguns deles têm condições de prosseguir nos 
estudos, vindo, até mesmo, a chegar até à Universidade e assumir cargos 
importantes.

 os indivíduos têm uma idade mental média de 03 (três) a 07 
. O QI varia de 25 a 50. 

Costumam ter convivência difícil com familiares e demais pessoas. No entan-
to, apesar disto, podem ser capazes de adquirir conhecimento e desempenhar 
pequenos trabalhos.

c)  Profundo

idiotas. 
Têm QI menor do que 25. A idade mental é de até 03 (três) anos.

capacidade expressiva, mímica ou verbal.

Observações:
– Cretinismo:

Há carência de diversos hormônios que controlam o metabolismo. 
Os indivíduos têm pescoço curto, estatura muito baixa e cabeça 
grande.

–  Conforme Roberto Blanco, neste quadro há de-
-

car retardo mental. Pode ser diagnosticado através do teste do 

difenilpirúvica.

Importante:
Autismo12: 

dos Transtornos Mentais (DSM-5), o Transtorno do Espectro Autista 

além de comportamentos repetitivos e restritos. Por ser um quadro 

nunca será igual ao outro. 

12. Sobre o tema, vide: STRAVOGIANNIS, Andrea Lorena. Autismo
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- O autismo não é uma doença mental.
- Especialistas no assunto informam que há três graus no TEA:

• Leve

• Moderado

• Grave ou severo (nível 3).

- Em determinadas situações, os indivíduos diagnosticados com TEA 
também podem ter sua capacidade intelectual afetada, em virtu-
de do compromentimento da capacidade cognitiva. Neste sentido, 

-
da como criminosa, o Delegado de Polícia deverá se atentar para 
a capacidade de entendimento do caráter ilícito do fato ou de 
determinar-se de acordo com esse entendimento, em virtude do 

nestes casos, a autoridade policial deve-se atentar para o disposto 

- Nos termos do art. 1º, § 1º, da Lei nº 12.764/12 (Lei Berenice Piana), 

com Transtorno do Espectro Autista, a pessoa é considerada desta 
forma quando for portadora de síndrome clínica caracterizada na 
forma dos seguintes incisos I ou II:

-

-

II – padrões restritivos e repetitivos de comportamentos, interesses 
e atividades, manifestados por comportamentos motores ou verbais 

-

- Nos termos do art. 1º, § 2º, da mesma Lei:
§ 2º A pessoa com transtorno do espectro autista é considerada pessoa 

- O art. 1º, § 3º, do mesmo diploma legal indica o símbolo que os 
-

atendimento, nos termos da Lei nº 10.048/2000:
§ 3º Os estabelecimentos públicos e privados referidos na Lei nº 10.048, 

-
pectro autista. (Incluído pela Lei nº 13.977, de 2020)

Como esse assunto foi cobrado em prova oral de concurso?
Na prova oral do XIII concurso para o cargo de Delegado de Polícia 
Civil/RJ (2021/2022) (CEBRASPE), a Banca Examinadora de Medicina Legal 
demandou o seguinte:
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- O que é o autismo?

-
putabilidade penal e capacidade civil? Fale sobre o assunto.

39.8. PERTURBAÇÃO DA SAÚDE MENTAL

39.8.1. Epilepsias

destas pessoas deve ser preservada.
-

-neurológica que acomete o sistema nervoso central e que gera determinados 

movimentos involuntários.
Como já ressaltado anteriormente, Hygino Hercules enquadra a epilepsia 

-
-

miciais de algumas doenças mentais.

a)  Crime epiléptico x epiléptico criminoso

Conforme a literatura médico-legal de Roberto Blanco, o crime epiléptico é 
aquele cometido pelo epiléptico criminoso. O quadro demonstra que há:

sujas de sangue.

Importante:
Estado crepuscular: 
um quadro no qual ocorre o estreitamento do campo da consciência 

considerados semi-imputáveis. A literatura médico-legal aponta a sín-
drome de Ganser como um estado crepuscular. 
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39.8.2. Personalidades psicopáticas/sociopatas

Para Roberto Blanco, portadores de psicopatias não são doentes men-
tais, mas sim sociais

-

mesmo acima deste.

-
turidade ou de anomalia dos instintos, o que faz com que os indivíduos que as 

-

Observação: 

seguinte maneira:

• 
• 
• 
• 

• 
• 
• 
• 
• 
• astênicos (têm fadiga facilmente).

39.8.3. Neuroses

-
-

a realidade. 

-
pio, tornar o agente inimputável. Todavia, o autor ressalta que se isso for capaz 

Penal, o desfecho pode ser diferente.

pensamentos que surgem na mente do indivíduo, sem que ele possa evitá-los, 

repentina.
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